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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI ND' 
ESTADO DO PARANÁ 54 

PROVADO E141.11 j.,,OL./ 75' 
POR

APROVADO ER...°?-_C_Let 
POR jj i f)

FOJETO DE LEI N2 61 3/ 94 
Dispb-e sore as Diretiizes Orgamentgrias para o 

Exercícic Financeiro de 1995 e dg. outras pro-

vidtncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAEANDI, Estado do Paraná 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte L E I : 

CAPITULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

t'CWA 
le" 

0-

Art. 12 - Ficam estabelecidas nos termos desta Lei, as metas io 

ridades da administraçao pdblica municipal, para a elabo-

raga° do Orçamento Geral para o Exercício Financeiro de 

1.995. 

Art. 22 - Na estimativa da Receita sera() considerados os efeitos da 
inflaç.a.o, bem como as informagZ5es sobra a participaçao do 

Municipio nas Receitas Estaduais e Federais. 

Art. 32 - As receitas oriundas de atividades econOmicas exercidas 1

pelo Município, terao suas fontes de oriLem revisadas e 

atualizadas, periodicamente, considerando os fatores con 

junturais e sociais que possam influenciar b.s suas respec 

Uvas produtividades e rendimentos. 

4Q - A manutengao das atividades, assim como, a conservagao e 

recuperaçao dos bens pdblicos, terao prioridades sobre as 

ages de expansao e novas obras. 

Art. 

Art. 52 - Cs projetos em fuse de execuçao terao preferetncias sobre' 

novos projetes, salvo em caso emergencial que contrarie a 

seguridade social. 

Art. 62 - Sera() fixados 6otaç3es suficientes para fazer face 4s des 
pesas consoantes s atividades e projetos orgamentLios 

relacionados com as metas e prioridades estabelecidas nes 

ta Lei. 

Art. 72 - As alteragZes na politica de pessoal e respectivas despe-
sas obedecerac os dispositivos estabelecidos nos artiges' 

12, 18 e 19 da presente Lei. 

CAPITULO II 

DAS META'S E PRIORIDADES DA ADMINISTRAg% MUNICIPAL 

Art. 82 - Na fixaçao das despesas serao observadas as metas e prio-

ridades assim especificadas: 
LEGISLATIVA: 
a) Dar prosseguimento ao processo legislativo, com assis-

t;ncia jurídica, de modo a proporcionar e garantir o 

bom desempenho no atendimento 4s matérias de competgn-

(Segue na folha n2 02—) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
sAleliND1 ESTADO DO PARANÁ 

7l. n° 02 

cia municipal; 
b) Promover o acompanhnmento no desenvolvimento do Munici 

pio; 
c) Compra de equipamentos necess4rios para mer 

insta1ag7es da Camara. 

JUDICIARIA: 

a) Dar prosseguimento com a regularizagao, 
parcelas das dividas confessadas, do princi 
coe; 

ADMINISTRAMEPLANEJAMNTO 
a) Dar continuidade aos serviços de regularizagao aos ci 

dadaos civis e atendimento agr4rio; 
h) Implantar sistema de promogao e valorizaao do servidor 

pt5_blico municipal; 
c) Incentivar o treinamento de recursos humanos; 
d) Promover o aperfeiçoamento do sistema de planejamento 

orçamentaao e controle interno; 
e) Promover a assist.6ncia juridica; 
f) Coordenar e assessorar as atividades administrativas mu 

nicipais; 
g) Coordenar os serviços e publicidade, de conformidade / 

com 0 artigo 37, paragrafo 12, da Constituigao Federal, 
combinado com o artigo 42, do Provimento ng 02,/90, do 
Tribunal de Contas do Estado do ParanS.; 

h) Reequipar o setor administrativo com aquisiao de bens 
moveis. 

as 

S. 

/ 
encar 

DEFESA =Ion', 3 SEGURANÇA PUBLICA: 

a) Iarticipagao ativa na manutençao da Junta de Serviço Mi 
litar e do Policiamento Civil, objetivando a assegurar 
os direitos e deveres dos cidadaos. 

AGRICULTURA: 

a) Executar projetos para o desenvolvimento agropecuArio / 
do Municipio; 

h) Proporcionar assist&lcia necessaria para o aumento da 
produtividade; 

c) Incentivar a fruticultura, horticultura, plasticultura/ 
a nível de pequenas propriedades rurais; 

d) Incentivar a criagao de pequenos animais (psicultura 
avicultura, suinocultura, apicultura e ovinicultura) a 
nível de pequenas propriedades para o abastecimento fa—
miliar e geraçao de rendas com o excedente; 

e) Readequar e cascalhar estradas para o livre escoamento/ 
da produao; 
Fomentar a arboriza0.0 Ls margens das estradas e rios; 
Apoiar .a organizaçao de produtores rurais e feiras, as—
ciaçaes e coperativas; 

h) Af,erir, assinar e manter os coni6nioS estauais e fede — 
rais dentro dos programas estabelecidos para o desenvol 

f) 

E;) 

••• 11 .••• 
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21. ri 2 03 5111 e1NM ESTADO DO PARANÁ 

vimento da agropeesel-ia brasileira. 

EDUCAM E CULTURA 

a) Manter a Educação da criança de zero a seis anos; 
h) Reformar e construir Creches e Unidades Escolares para 

Educação Especial e Pre-Escolar; 
c) Reequipar com bens mOveis as Creches, Pre-Escolas e 

Enaino Especial; 
d) Manter o Ensino Fundamental; 
e) Adquirir, construir, reformar e equipar o sistema de 

ensino fundamental; 
f) Manter e 'incentivar o desporto amador; 
g) Reformar, construir e equipar pragas esportivas; 
h) Manter a assistencia ao educando; 
i) Kanter e equipar o serviço de transporte de escolares/ 

e outras atividades curriculares; 
j) Manter a difusgo cultural; 
k) Ampliar o acervo da biblioteca pUblica municipal; 
1) Apoiar programas de alfabetização; 
m) Dar apoio ad ensino profissionalizante; 
n) Auxiliar o ensino especial; e l
o) Fazer um estudo que viabilize um melhor padrao ao cor-

po docente, valorizando-o no seu trabalho. 

HABIT470 E URBANISMO 

a) Kanter o serviço no atendimento a habitagao, dando 
prosseguimento ad Programa Casa da Familia; 

b) Manter os serviços gerais de utilidade pt"tblica; 
e) Adquirir, construir e reformar cemiterios; 
d) Adquirir, construir e reequipar o serviço de limpeza. / 

e) Ampliar e melhorar o serviço de iluminaçgo 
P\ Construir, reformar, melhorar pragas, parties e jardins; 

Construir, ampliar e reequipar o controle e seen, a 
do trfego urbano; e, 

h) Adquirir, construir e reformar vias urbanas 

INDUSTRIA, COMERCIO 2 satv:gos 
a) Fomentar o desenvolvimento industrial e come cial 

Municipio, promovendo incentivos h iniciativa a 
afim de privilegiar a geraçao de empregos; e l

b) Incentivar a fabricagao de tubos e meio-fios. 

SAUDE E SANEAKENTO 
a) Aquisigao e distribuição de medicamentos, com prescri - 

gao medica; 
Ampliar e aperfeiçoar 05 serviços de saUde, através da 
assistencia mediae, odontolOgica e sanit&ria L. grupos 
prioritstries; 

c) Adquirir, construir e ampliar o sistema de abastecimen-
to de (Igua e axecutar a rede coletora de esgoto; e, 

b) 

(Segue na folha n 04...) 
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d) Prosseguir com o sistema de protegao ao meio-ambiente. 

ASSI3T1'70IA E PREVIDtrICIA: 

a) Dar prosseguimento com os serviços de assistencia so-
cial e com a cencessao de auxilios financeiros is En-
tidades FilantrcTpicas e Comunitlrias, iegalmentes cons 
tituidas; e, 

b) Contribuir com o Programa de formagao do PatrimOnio do 
Servidor 

TRANSPORTE: 

a) Prosseguir com a manutençao do Terminal Rodoviário; 
b) Promover o serviço de transporte coletivo urbano; 
c) ranter o serviço rodoviSzio municipal, através da fro-

ta mecanizada da Prefeitura; 
d) Reequipar o serviço rodoviLio municipal; 
e) Adquirir, construir e conservar estradas vicinais e 

pontes. 

CAPITULO III 

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 92 - 0 Orçamento Municipal compreender as Receitas e Despesas 
da administraçao municipal direta, de modo a evidenciar as 
politiaas e pro rias de governo obedecidos na sua elabo-
raçao os princípios da anualidade, unidade, universalidade, 
equilibrio e exclusividade. 

Art.102 - A proposta orgamentAria do Poder Legislativo compor o Or 
game4to Geral do Municipio de forma integralizada, obede-
cido o prazo legal. 

Art.11 2 - Na elaboraçao do Orçamento Geral do Municipio, sera° obser 
vadas as diretrizes especificas de que trata esta Lei. 

Art.122 - Os limites de despes,s com pessoal e encargos sociais, no 
poderao exceder o qua estabelece o artigo 119 da Lei Or-
ganica do Municipio. 

Art.132 - As despesas com a manutençao e o desenvolvimento do ensino 
atender o que estabelece o artigo 212 da Constituiç.ao Fe-
deral. 

.1rt.14.9 Serão assegurados no Orçamento Geral, recursos necessários 
amortizagao da Divida Fundada Internal bem como das Divi 

das confessadas. 

Art.15° - Os recursos ordinlrios do Tesouro Municipal, somente serao 
programados para atender despesas de capital, apOs atendi-
das as despesas com pessoal e encargos sociais, amortiza 
gao e encargos da divida internal dividas confessa 
outras de custeio administrativo e operacional, ' COMO 

contrapartida de programas financiados e aprova ooffisei 
Municipal. 

(Segue na folha n° 05...) 
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Art.1 C2 — Na fixagao das dea.desas serão observadas as metas e prio—
ridades determinadas no artigo 82, desta lei, bem como, a 

manutengao e funcionamento dos servigos j existentes. 

CAPITULO IV 

DAS ALTERAOES ORÇAMENTARIAS 

Art.17g 0 Municipio atualiza/4 a planta de valores para fins de 
cobrança do Imposto Predial e Territorial Urban°, tomando 
—se por base o índice da inflação apurada no period() com—
preendido de 12 de janeiro 31 de dezembro de 1994 e a 

0 • 
esse mesmo índice aplicar—se-4 as taxas pelo Municipio. 

Para:grafo Inico qualquer aumento de impostos e taxas / 
mUnithipais, alem do índice inflacionário do periodo, sert 
por lei especifica. 

/ ....._Art .202 

OAPITULO V 

DAS ALTERAOES NO WALRO DE sERvuolus muricIPAIs 

— Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a ampliar o 
quadro de servidores municipais, quando houver necessidade 
obedecido a legislagao vigente. 

- Aumentos, reajustes, promoges, adapta0es no quadro de 
pessoal, serão concedidos através de leis especificas. 

cArITumo VI 
DAS DISPOSIg= FIN= 

— i se admitirao emendas ao projeto de lei orçamentlrio, 
que vise conceder dotagao para instalaçao ou funcionamento 
de 6rgao que n.o esteja legalmente constituido. 

Art.212 — Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicaçao, revo—
gadas as disposiçaes an contrrio. 

PAO, MUNICIPAL, 04 de abril de 1994. 

44.9 
1ARTI 

Pre ito Municip 

o-sr 
F,8. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

.J 
Presidente da CArn ia

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do projeto de Lei N.° 613/ 94, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
o Vereador André Rodrigues da Silva. 

PARECER 

F/L/v/o/R/A/v/E/L 

A Comisso de Legislagio, Justiça 

e Redaggo Final, analisando o Projeto de Lei ng. 613/94,' 

de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual DispOe ' 

sobre as Diretrizes Orgamentárias para o Exercício Finan 

ceiro de 1995, esta Comisso, nada tem a opor contra a 

referida proposiggo, cabendo ainda a decisgo final ao So 

berano Plenário deste Colei-ido Legislativo. 

Sala das Comiss5es Permanente da 

Camara Municipal, aos 07 dias do ms d Junho de 1994. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

isc1/4 Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do projeto de Lei N.° 613/ 94, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador CARLOS ROBERTO GALINDO GARCIA. 

esidente da Comissa 

PAREC R 

E/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comisso de Orçamento e Finanças 

analisando o Projeto de Lei n2 613/94, de Autoria do PO-

DER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual DispOe sobre as diretri-I

zes Orgamentgrias para o Exercicio Financeiro de 1995, es 

ta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposiggo 

cabendo ainda a decisgo final ao Soberano Plengrio deste' 

colendo legislativo. 

Câmara Munic 

FRANCISCO 

= Pres nte = 

Sala das Co 

os 08 dias do 

ALENCAR 

LUIS CARLOS BARADEL 

Mice-Presidente 

ssOes 

3.

P rmanente da 

de 1994. 

NDO GARCIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana' - Brasil 

002/ 94 
EMENDA N.0 

E ll EIDA SUBSTITUTIVA ao PROJETO DE LEI n9 613/94-Diretrizes 

Apresentada pelo4licaodux COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,JUST. REDAÇÃO FINAL 

APROVADO
FOR tLL±L-I TEOR DA EMENDA 

Sub titua o texto da alinea "c" do art. 89 -LEGISLATIVA - 
do Projeto de Lei 613/94 Diretrizes Orgamentgrias - pelo que se-
gue: 

"Art. 89  -

LEGISLATIVA: 

c) compra de equipamentos e materiais permanentes 

necessgrios para o bom desempenho dos trabalhos 
Legislativos." 

Sala das Comiss6es Permanentes da Camara Municipal, 
aos 07 dias do ms de junho de 1994. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO FINAL 

AND4; 1/14 11G6ES 

- 'Vice-Preside 

ta1C1rA, 
cs• 

FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI
Estado do Parana - Brasil 

EMENDA N.0 003
/ 94 

[H [ID ADITIVA ao PROJETO DE LEI n9 613/94-Diretrizes 
Apresentada pelo IMAM( COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

APROVADO EM..43.../ 
POR TEOR DA EMENDA 

A icione no art. 89- LEGISLATIVA - do Projeto de Lei n9
613/94 - Diretrizes Orçamentarias - a seguinte "alinea": 

"Art. 89  -

LEGISLATIVA 

a)  

b)  

c)  

d) edificação do prédio pr6prio para a instalação 

da Camara Municipal." 

Sala das Comiss6es Permanentes da Camara Municipal 
aos 07 dias do me's de junho de 1994. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO FINAL 

( 

/ ANDRE R DRIGU a 
Vice-Pres. te 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
Estado do Parana' - Brasil 

EMENDA N.0001/94

EMMA SUPRESSIVA ao PROJETO DE LEI n9 613/94 

JOreseflodo pelo ¡Milk COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVADO jpí / 47Y 
POR TEOR DA EMENDA 

Suprima.-se do Projeto de Lei n9 613/94 -Diretrizes' 

Orçamentgrias para o Exercicio Financeiro de 1995 - os artigos 
79,18 e 19. 

Sala das Comissaes Permanentes aos 31 dias do me's / 

de maio de 1994. 

Luis Carlos Bara e 

Vice-Presidente 

Francisco 

Pres 

„01, 041cv

•i' 

(f 

??` 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana' - Brasil 

EMENDA N.0 004/ 94 
EMEIDA ADITIVA ao PROJETO DE LEI n9 613/94-Diretrizes 

Apreseolada pelo lincetox COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVADO ER.fl j  (%  /a_ 
POR UN, TEOR DA EMENDA 

dicione no art. 89- HDUCAÇÃO E CULTURA - do Projeto de Lei 
n9 613/94 - DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - as seguintes "alineas": 

"Art. 89  -

EDUCAÇÃO E CULTURA 

p) construção do Gingsio de Esportes no Jardim Indepen 

d'encia; 

q) concessão de bolsas de estudos". 

Sala das Comi s5es Permanentes da Camara Municipal, aos 08 
dias do mês de junho de 1994. 

COMISSÃO DE OR ENTO E FINANÇAS 

FRANCISCO OMES E A NCAR 

Presidente 

LUIS CARLOS BARADEL. 

Vice-Presidente 

ARL S 0 GARCIA 
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EMENDA N.o 0 0 5/ 94

EMMA ADITIVA ao PROJETO DE LEI n9 613/94-Diretrizes 
Apresentada peloVATn(il4u comIssÃo DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO FINAL 

APROVADO EM. /3 J ) 6 / 99 
POR TEOR DA EMENDA -st 

Ad clone na "alinea-c" do art. 89-HABITAÇÃO E URBANISMO -do 

Projeto de Lei n9 613/94, o seguinte: 

"Art. 89  -

HABITAÇÃO E URBANISMO: 

a)  

b)  

c)   ,"e trasladar" 

Sala das Comissaes Permanentes da Camara Municipal , 

aos 0.7 dias do ms de junho de 1994. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

,E6/6giS2

Vice-Pres/il

ADERCIO 
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EMENDA N.0 0 0 6/ 94

[MEW SUBSTITUTIVA ao PROJETO DE LEI n9 613/94 
Apresentada pelo imam COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVADO EM j11/2¡_/ /P 

POR (I TEOR DA EMENDA 

ubstitua o texto do artigo 12 do Projeto de Lei n9 613/94 
- Diretrizes Orçamentãrias para o Exercicio Financeiro de 

1995 - pelo que segue': 

"Art. 12- As despesas com pessoal e encargos sotiais ficam limita-
dos em 65% (sessenta e cinco por cento) da Receita cor-/ 
rente, atendendo ao disposto na Constituição Federal". 

Sala das Comiss6es Permanentes aos 31 dias do mas 

maio de 1994. 

k l 1/4

Luis Carlos Bara e 

Vice-Presidente 

de 


